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resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.716,09 (sete mil, sete-
centos e dezesseis reais e nove centavos), em favor de MarlENE iracE-
Ma PalHETa SoEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo 
Siqueira Soeiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, mat. 
nº 641685/1, falecido em 10/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(26/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686474
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2049 de 20 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/999748.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36, 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.112,45 (quatro mil, cento 
e doze reais e quarenta e cinco centavos), em favor de MarlENE iracEMa 
PalHETa SoEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Si-
queira Soeiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
641685/5, falecido em 10/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(26/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686480
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2128 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/283643.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$5.699,36 (cinco mil, seiscentos 
e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), em favor de Maria lidia 
fErrEira dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado Juvelino 
campos de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. 
nº 3374246/1, falecido em 27/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686487
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2127 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/988129.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, c/c 
art. 37, inciso Xi, da constituição federal/1988, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 42.557,47 (quarenta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em favor de Maria da 
coNcEiÇÃo alMENdra PaNToJa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Mário colares Pantoja, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de coronel, 
mat. 3359174/1, falecido em 11/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme determina 
o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV- ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686491
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2139 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/639180.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.798,85 (três mil, setecentos 
e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos), em favor de lEila dE 
BriTo doS rEiS, na condição de cônjuge do ex-segurado charlton Hes-
ton Silva dos reis, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
5591295/1, falecido em 15/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686496
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2074 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/670049, 2021/577003, 2020/670163, 
2021/576672, 2020/670430.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/670049, 2021/577003, 
2020/670163, 2021/576672, 2020/670430, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 25% em favor de alEXia alVES dE alBUQUErQUE, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$ 3.664,87 (Três mil, seiscentos 
e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 25% em favor de aNToNY KaUE GiaNoNE dE alBUQUErQUE, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$ 3.664,87 (Três mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), com fun-


